
 

LEI MUNICIPAL Nº 1.817/2025 

 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025, 
D A VIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, APROVADO 
POR MEIO DA LEI MUNICIPAL Nº 724/2007, E ALTERADA PELA LEI 
MUNICIPAL Nº 1.169/2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano 
Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei Municipal nº 724/2007, e alterado pela Lei 
Municipal nº 1.169/2015. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos 

dezessete (17) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 
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PERÍODO
ANO

APORTE ANUAL
(12 Parcelas

mensais)
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARA-

PUTANGA-MT
CÄMARA MUNICIPAL DE ARAPU-

TANGA-MT
PREVIARA-FUNDO MUNICIPAL DE

PREV.SOCIAL0
1 2025 2.187.757,75 2.120.536,14 42.777,39 24.444,22
2 2026 2.310.000,00 2.142.782,79 43.226,17 24.700,67
3 2027 3.542.316,61 2.481.592,97 50.060,95 28.606,26
4 2028 3.580.036,74 2.508.063,61 50.594,94 28.911,40
5 2029 3.620.725,01 2.536.667,20 51.171,96 29.241,12
6 2030 3.664.741,54 2.567.665,31 51.797,28 29.598,45
7 2031 3.712.490,94 2.601.352,15 52.476,84 29.986,77
8 2032 3.764.427,88 2.638.058,67 53.217,32 30.409,90
9 2033 3.821.063,27 2.678.157,12 54.026,22 30.872,13
10 2034 3.882.971,21 2.722.066,25 54.912,00 31.378,29
11 2035 3.950.796,79 2.770.257,08 55.884,15 31.933,80
12 2036 4.025.264,94 2.823.259,44 56.953,36 32.544,78
13 2037 4.107.190,24 2.881.669,33 58.131,66 33.218,09
14 2038 4.197.488,04 2.946.157,17 59.432,57 33.961,47
15 2039 4.297.186,94 3.017.477,10 60.871,30 34.783,60
16 2040 4.407.442,81 3.096.477,43 62.464,96 35.694,26
17 2041 4.529.554,51 3.184.112,42 64.232,82 36.704,47
18 2042 4.664.981,61 3.281.455,49 66.196,51 37.826,58
19 2043 4.815.364,24 3.389.714,13 68.380,40 39.074,51
20 2044 4.982.545,52 3.510.246,62 70.811,89 40.463,94
21 2045 5.168.596,57 3.644.580,89 73.521,80 42.012,46
22 2046 5.375.844,79 3.794.435,68 76.544,81 43.739,89
23 2047 5.606.905,59 3.961.744,42 79.919,92 45.668,52
24 2048 5.864.717,96 4.148.681,99 83.690,99 47.823,42
25 2049 6.152.584,58 4.357.694,92 87.907,39 50.232,79
26 2050 6.474.216,81 4.591.535,31 92.624,63 52.928,36
27 2051 6.833.785,23 4.853.298,97 97.905,17 55.945,81
28 2052 7.235.976,50 5.146.468,43 103.819,25 59.325,28
29 2053 7.686.057,24 5.474.961,12 110.445,90 63.111,94
30 2054 8.189.945,76 5.843.183,83 117.874,03 67.356,59
31 2055 8.754.292,71 6.256.093,72 126.203,62 72.116,35
32 2056 - - - -
33 2057 - - - -
34 2058 - - - -
35 2059 - - - -

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N. º 292/2025

DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de
Araputanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
conferidas por lei:
RESOLVE:
Art. 1.º - RESCINDIR a senhorita IONE DA COSTA OLIVEIRA,
matrícula nº. 2793, Contrato Temporário nº. 001/2021, lotada na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, desta Prefeitura Mu-
nicipal de Araputanga-MT.
Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.
Registra-se, publique-se, cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato
Grosso, dezessete (17) dias do mês de junho (06) do ano de dois
mil e vinte e cinco e (2025).
ENILSON DE ARAÚJO RIOS
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO
LEI MUNICIPAL Nº 1.817/2025

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE
2025, D A VIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
APROVADO POR MEIO DA LEI MUNICIPAL Nº 724/2007, E
ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.169/2015, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.
ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal de Araputanga,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigência
do Plano Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei Muni-
cipal nº 724/2007, e alterado pela Lei Municipal nº 1.169/2015.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato
Grosso, aos dezessete (17) dias do mês de junho (06) do ano de
dois mil e vinte e cinco (2025).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS
PREFEITO MUNICIPAL
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